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BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES


PROCEDIMENTO DE CONSULTA TÉCNICA PRELIMINAR (PCTP)


O BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE, instituição financeira pública, com sede em Porto Alegre/RS, na Rua Uruguai nº 155 – 4º andar, inscrito no CNPJ/MF sob nº 92.816.560/0001-37, por meio desta consulta ao mercado a fim de coletar contribuições técnicas públicas que possam subsidiar a elaboração ou o aprimoramento do termo de referência, projetos, especificações ou demais documentos técnicos relacionados à Contratação de Parceiro Executor para o Programa BRDE de Fundo Verde e de Equidade no Estado do Rio Grande do Sul.
1. OBJETO
1.1.  Contratação de parceiro executor para a implementação, gestão, operacionalização e monitoramento do Programa BRDE – Fundo Verde e de Equidade | BRDE/RS, incluindo: (i) planejamento e governança do programa; (ii) desenho e execução do processo seletivo de projetos; (iii) comunicação e mobilização; (iv) capacitação e mentoria das organizações selecionadas; (v) acompanhamento técnico e financeiro, análise de prestação de contas e consolidação de resultados e impactos. 
2. OBJETIVOS
2.1. Divulgação do projeto visando coletar comentários e sugestões sobre o termo de referência e anexos, em especial quanto as especificações técnicas dos produtos e serviços necessários à estruturação deste programa, critérios de pontuação, forma de pagamento e prazos para entrega dos produtos.
2.2. Realização de uma pesquisa de preços, tendo como base as especificações técnicas, possibilitando a realização de estimativa preliminar dos custos para a execução dos serviços previstos no projeto.
3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. Os interessados em participar deste PCTP deverão preencher o formulário disponível no Anexo I.
3.2. O BRDE poderá agendar reuniões para atendimento aos interessados e esclarecimento de eventuais dúvidas sobre o presente PCTP, bem como para melhor compreensão das contribuições recebidas.
3.3. As contribuições técnicas deverão ser encaminhadas para o e-mail consultappp@brde.com.br até o dia 15/04/2026, e-mail pelo qual também poderão ser obtidas maiores informações sobre esta Consulta. 
3.4. As contribuições recebidas no âmbito deste PCTP não geram direito à remuneração, exclusividade ou contratação, podendo ser utilizadas livremente pelo BRDE para aprimoramento dos instrumentos de licitação.
3.5. As contribuições técnicas deverão observar o Termo de Referência e seu Anexo I -Categorias e Escopos Dos Projetos Apoiáveis, Anexo II – Critérios de Análise de Proposta (Parceiro Executor) e Anexo III – Condições Contratuais Gerais.



ANEXO I
1. Identificação do Interessado
	IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO

	Nome do Interessado:
	

	CNPJ:
	



	BREVE HISTÓRICO DO INTERESSADO

	[Descrever de forma sucinta a história do interessado, desde quando atua no Brasil, os principais negócios onde atua e a experiência em serviços relevantes ao projeto] 



	CONTATO

	Nome do responsável para contato:
	

	Telefone:
	

	E-mail:
	

	Endereço:
	


2. Comentários e contribuições às especificações técnicas
2.1. Disponibilizamos o espaço no quadro abaixo para que o interessado possa contribuir com o aprimoramento dos documentos pertinentes a licitação, elaborados para o desenvolvimento do projeto em tela, bem como apresentar proposta de perfil mínimo da equipe necessária a garantir o desenvolvimento do objeto do Termo de Referência.
2.2. Em prol da qualidade e clareza do documento final, contamos com comentários e sugestões sobre itens como: especificações técnicas dos serviços, aderência ao escopo pretendido com a estruturação do programa, eventuais produtos não previstos, viabilidade dos produtos elencados, necessidade de informações adicionais, viabilidade dos prazos e formas de pagamento, em especial quanto aos percentuais fixados por produto, além de qualquer ponto adicional que o interessado julgue pertinente.
2.3. Ressalta-se que, caso haja necessidade, poderão ser inseridas novas linhas na tabela. 
2.4. Além disso, deve ser preenchido neste formulário o campo “valor de referência”, com valor expresso em real (R$), com 2 (duas casas decimais) e incluindo todas as despesas e custos, diretos e indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, viagens, seguro e insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto previsto no Termo de Referência.

	#
	Nome do documento analisado
	      Item
	Comentários e Sugestões
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	Proposta de Perfil Mínimo da Equipe

	



	Valor de Referência 

	




	Comentário e Sugestões Gerais

	



2

image1.png




